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JUROS DE MORA SOBRE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. INDEDUTIBILIDADE.

Os valores dos tributos com exigibilidade suspensa judicialmente e dos juros
de mora sobre eles incidentes s6 podem ser langados a resultado a titulo de
despesa com provisao, pois tais valores representam expectativas de valores a
desembolsar que, apesar de financeiramente ainda ndo efetivadas, derivam
de fatos contabeis ja ocorridos; isto é dizem respeito a...provaveis valores a
desembolsar originados de fatos ja acontecidos.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA DE MORA. INCABIVEL.

Em face da regra de competéncia do art. 62-A do RICARF, hé que se adotar
o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justica no REsp
1149022/SP, para, entdo, exonerar a contribuinte da multa de mora na
imputagao feita pela autoridade lancadora.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

A remissdo feita, pelo caput do art. 30 da Lei n” 10.522/02, aos débitos
referidos no art. 29 do mesmo diploma legal, alcanga apenas a expressdo
"debitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuicoes arrecadadas pela Unido ™.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento

parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado, para: a)
manter integralmente o item da autuac@o referente a base tributavel de CSLL no valor de R$
25.345.703,84, vencidos os conselheiros Guilherme Pollastri € Valmir Sandri, que exoneravam
esta parcela do lancamento; b) reduzir R$ 6.204,75 do item da autuacdo referente ao
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 JUROS DE MORA SOBRE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. INDEDUTIBILIDADE.
 Os valores dos tributos com exigibilidade suspensa judicialmente e dos juros de mora sobre eles incidentes só podem ser lançados a resultado a título de despesa com provisão, pois tais valores representam expectativas de valores a desembolsar que, apesar de financeiramente ainda não efetivadas, derivam de fatos contábeis já ocorridos; isto é dizem respeito a...prováveis valores a desembolsar originados de fatos já acontecidos.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA. INCABÍVEL.
 Em face da regra de competência do art. 62-A do RICARF, há que se adotar o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no REsp 1149022/SP, para, então, exonerar a contribuinte da multa de mora na imputação feita pela autoridade lançadora.
 JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 A remissão feita, pelo caput do art. 30 da Lei n° 10.522/02, aos débitos referidos no art. 29 do mesmo diploma legal, alcança apenas a expressão "débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União�.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado, para: a) manter integralmente o item da autuação referente à base tributável de CSLL no valor de R$ 25.345.703,84, vencidos os conselheiros Guilherme Pollastri e Valmir Sandri, que exoneravam esta parcela do lançamento; b) reduzir R$ 6.204,75 do item da autuação referente ao lançamento de R$ 11.624,61 a título de CSLL, restando assim devido R$ 5.419,86, sobre os quais deverão incidir os consectários legais, vencidos os conselheiros Eduardo de Andrade e Luiz Tadeu Matosinho Machado, que negavam provimento; c) manter a incidência dos juros de mora sobra a multa de ofício lançada, vencidos os conselheiros Márcio Frizzo e Guilherme Pollastri, que exoneravam da incidência.
 
 EDUARDO DE ANDRADE - Presidente. 
 
 ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR - Relator.
 EDITADO EM: 16/04/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo Andrade, Luiz Tadeu Matosinho, Valmir Sandri, Márcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri e Alberto Pinto Souza Junior. 
 
  Versa o presente processo sobre recurso voluntário interposto pelo contribuinte em face do Acórdão n° 16-35.717 da 8ª Turma da DRJ/SP1, cuja ementa assim dispõe:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2005
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.
Satisfeitos os requisitos do art. 10 do decreto 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há que se falar em anulação ou cancelamento do auto de infração.
BASE DE CÁLCULO. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR MEDIDAS JUDICIAIS E RESPECTIVOS JUROS. INDEDUTIBILIDADE PELO REGIME DE COMPETÊNCIA.
Os tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja suspensa por força de medidas judiciais não podem ser deduzidos para fins de apuração da base de cálculo da CSLL. Os juros de mora incidentes sobre tais tributos e contribuições, acessórios a estes, seguem a mesma norma de dedutibilidade.
INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE DE NORMAS.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
JUROS DE MORA.TAXA SELIC.
Cabimento dos juros determinados pela taxa Selic, com base na lei 9.065/95, art. 13.
POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO DE CSLL. MULTA DE MORA. CABIMENTO. A multa de mora não pode ser afastada com fundamento na figura da denúncia espontânea ou no § 7º do art. 6º do decreto-lei 1.598/77, pelo fato de ser exigida automaticamente do contribuinte a partir do momento em que este incorre no atraso de suas obrigações fiscais, por força de expressa disposição legal.
Na sua peça recursal, o contribuinte aduz as seguintes razões de defesa:
a) que as despesas a título de juros incidentes sobre tributos com exigibilidade suspensa por depósito ou medida judicial não se caracterizam como provisões, mas, sim, como despesas efetivas, logo, houve evidente equívoco na fundamentação da autuação em questão;
b) que os tributos não recolhidos possuem natureza contábil de passivos efetivos, decorrentes de obrigações tributárias instituídas por lei, não meras contingências passivas, ou provisões, de modo que o fato narrado pelo Sr. Agente Fiscal e equivocadamente corroborado pela DRJ não se subsume à norma inserida no art. 2º, § 1º, 3, da Lei nº 7.689/88 nem no art. 13, I, da Lei nº 9.249/95;
c) que o Parecer Normativo CST nº 78/78 já manifestou entendimento sobre a necessidade de observância pelas pessoas jurídicas, das normas e manifestações do Banco Central e da CVM;
d) que cabe ao Banco Central e à CVM, no exercício de suas competências, disciplinar e fiscalizar as demonstrações contábeis do Recorrente;
e) que, de acordo com a Deliberação CVM nº 489/05, que aprovou o Pronunciamento IBRACON NPC nº 22, provisão é um passivo de prazo ou valor incerto; e contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob o controle da entidade;
f) que, nos termos da deliberação CVM nº 489/05, o que se deduziu foram despesas com a constituição de passivos efetivos, decorrentes do surgimento de uma obrigação legal;
g) que a recorrente propôs ação declaratória com pedido de tutela antecipada, por meio da qual pretendeu obter provimento jurisdicional que declarasse a inexistência de relação jurídico-tributária, no que concerne a exigência da Cofins nos moldes da Lei nº 9.718/98 e da EC nº 20/98, reconhecendo como sujeito às disposições da Lei Complementar nº 70/91;
h) que, muito embora a tutela tenha sido concedida e a exigibilidade do crédito tributário em discussão tenha sido suspensa, a efetiva obrigação tributária, enquanto a ação ainda pende de decisão definitiva, não deixou de existir;
i) que a obrigação tributária é necessariamente uma obrigação legal;
j) que o mesmo raciocínio deve ser aplicado aos juros incidentes sobre o valor principal da obrigação tributária;
l) que houve erro material no enquadramento legal da autuação;
m) que não há previsão legal para a adição ao lucro líquido dos valores relativos aos juros sobre tributos com exigibilidade suspensa, pois inaplicável o art. 41 da Lei nº 8.981/95 à CSLL;
n) que, ainda que aplicável o art. 41 da Lei nº 8.981/95 à CSLL, tal dispositivo não seria aplicável ao caso em tela, pois a suspensão da exigibilidade se deu por força do art. 151, V, do CTN;
o) que não cabe a cobrança do valor correspondente à multa de mora no caso do pagamento postergado, pois se aplica o instituto da denúncia espontânea;
p) que, ainda que inaplicável fosse o art. 138 do CTN, o § 7º do art. 6º do DL 1598/77 prevê apenas a cobrança da correção monetária e dos juros de mora;
q) que os juros de mora com base na taxa Selic não podem ser exigidos sobre a multa de ofício lançada, por absoluta ausência de previsão legal, pois o art. 13 da Lei nº 9.065/95 remete ao art. 84 da Lei nº 8.981/95, o qual prevê a cobrança desses acréscimos apenas sobre tributos. 

É o relatório.

 Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior
O recurso voluntário atende os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
São três as questões a serem julgadas por este colegiado, se não vejamos: 
a) a base tributável no valor de R$ 25.345.703,84, decorrentes da falta de adição dos juros sobre tributos com exigibilidade suspensas que foram deduzidos da base ajustada da CSLL no ano-calendário de 2003;
b) CSLL no montante de R$ 11.624,61, decorrentes do recolhimento postergado da CSLL sem multa de mora e juros de mora, ou seja, a contribuinte deduziu juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa e posteriormente reverteu a despesa, mas não recolheu multa e juros de mora sobre o valor pago em atraso; e 
c) incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício aplicada.

Inicialmente, cabe esclarecer que se equivoca o contribuinte quando sustenta um vício de fundamentação do Termo de Verificação Fiscal, como se fosse uma preliminar, quando, na verdade, caso houvesse, seria o próprio mérito do lançamento. Todavia, já afasto tal vício, pois, conforme restará demonstrado a seguir, agiu acertadamente o autuante quando tratou as despesas com juros sobre tributos com exigibilidade suspensa como despesas com provisões.

DA INDEDUTIBILIDADE DOS JUROS DE MORA SOBRE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA 
Os juros de mora são obrigações acessórias à obrigação principal, razão, pela qual aqueles seguem a sorte desta. Além disso, a questão da indedutibilidade dos juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa, no cálculo da base de cálculo da CSLL, encontra amparo nas mesmas razões pelas quais os tributos com exigibilidade suspensa não são dedutíveis da base tributável da CSLL, ou seja, por tais despesas se constituírem despesas com provisões. Nesse sentido, peço vênia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis, voto que proferi na 1a Turma da CSRF (acórdão nº 9101-01.214), o qual foi acolhido por maioria.

A questão posta para exame deste colegiado se resume em saber se os valores dos tributos com exigibilidade suspensa podem ser lançados como despesas dedutíveis da base tributável da CSLL, como também os juros de mora sobre eles incidentes.

De plano, há que se concluir que a solução que vier a ser dada para a questão, no tocante à dedutibilidade dos tributos com exigibilidade suspensa, deverá ser adotada quanto aos juros de mora sobre eles incidentes, pois não há como, na espécie, o acessório não seguir o principal.

Com efeito, o artigo 41 da Lei no 8.981/95 não se aplica à CSLL. Ocorre que o aludido artigo alberga normas sobre apuração de lucro real, ficando vedada assim sua aplicação na apuração da base ajustada da CSLL por força do disposto no art. 57 do mesmo diploma legal. Ora, o art. 57 da Lei no 8.981/95 preceitua que se aplicam à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por aquela Lei. Logo, regras de dedutibilidade de despesas aplicáveis, por expressa disposição legal, apenas ao lucro real, não são aplicáveis à CSLL.

Por outro lado, pelo regime de competência, as despesas são reconhecidas em �função da sua incorrência e da vinculação da despesa à receita�, independentemente do seu reflexo em caixa. Resta, então, perquirir sobre o cerne da questão, qual seja, os valores relativos a tributos com exigibilidade suspensa devem ser reconhecidos como despesas incorridas?

Ora, pelo regime de competência, para se ter como incorrida uma despesa, a respectiva exigibilidade há que ser certa e líquida, ainda que não exigível. Ocorre que a relação jurídico-tributária, estabelecida entre o Fisco (sujeito ativo) e o contribuinte (sujeito passivo), é uma relação obrigacional, de tal sorte que, se o crédito tributário do Fisco não goza de certeza e líquidez, a obrigação tributária do contribuinte também não gozará. São lados da mesma moeda, a sorte de um será o destino do outro. 

O que se nota no caso em tela, é que, enquanto discutido judicialmente, o tributo não goza de certeza e liquidez, pois, se é verdade que a Fazenda Pública pode constituir unilateralmente título extrajudicial em seu favor - CDA, também é certo que os créditos nele constituídos gozam de presunção relativa de certeza e liquidez, pois admitem prova em contrário, conforme dispõe o art. 204 do CTN.

Convalidando o disposto no art. 204, vale a lembrança da teoria dos graus sucessivos da eficácia da obrigação tributária, segundo a qual, com o fato gerador, a obrigação tributária passa a existir; com o lançamento (em caso de lançamento de ofício ou por declaração), passa a ser atendível; com o vencimento, passa a ser exigível; e com a inscrição em dívida, passa a ser exequível. Ou seja, é justamente nesse último momento que a obrigação tributária adquire a presunção de liquidez e certeza. 

 Assim, equivoca-se a contribuinte quando alega que o crédito tributário já é certo e líquido desde o fato gerador, mesmo porque, no caso em tela, antes mesmo de inscrito em dívida, a certeza e liquidez do crédito tributário passou a ser objeto da ação judicial movida pela contribuinte. Ressalte-se que, no Judiciário, a pretensão do Fisco, expressa na CDA, é plenamente embargável e destruível, como ocorre com outros títulos executivos extrajudiciais. 
 
Em verdade, os valores dos tributos com exigibilidade suspensa judicialmente e dos juros de mora sobre eles incidentes só poderiam ser lançados a resultado a título de despesa com provisão, pois tais valores representam expectativas de �valores a desembolsar que, apesar de financeiramente ainda não efetivadas, derivam de fatos contábeis já ocorridos; isto é dizem respeito a...prováveis valores a desembolsar originados de fatos já acontecidos (como...probabilidade de ônus futuro em função de problemas fiscais já ocorridos...)�, conforme professavam os ilustres autores do Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (editora Atlas, 7ª edição, p. 312/313) ao conceituar provisão. 

Logo, se tais despesas têm natureza de despesa com provisão, não há outra conclusão possível, à luz do ordenamento jurídico pátrio, senão considerá-las indedutíveis da base de cálculo da CSLL, em face do que dispõe expressamente o art. 13, inciso I, da Lei no 9.249/95, se não vejamos:

�Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
 I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável;
.................................................................................................................�

Como se vê, o caput do art. 13 deixa claro que a norma ali insculpida se aplica na apuração da base de cálculo da CSLL e o inciso I torna inquestionável a indedutibilidade da provisão com tributos discutidos em juízo e com exigibilidade suspensa. Pelo mesmo fundamento, caso não bastasse o fato de que o acessório segue o principal, os juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa são indedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, por se constituir despesa com provisão. 
Em valioso reforço a tudo quanto sustentado, reproduzo trecho, colhido no Termo de Verificação Fiscal nos autos do processo administrativo nº 16327.000171/2006-90, acerca da questão que ora se aprecia, in verbis:
"(...) Se o contribuinte contesta um tributo lançado, (...) também não reconhece a existência da obrigação, seja por considerar inconstitucional a lei que a prevê, seja por considerar que o lançamento não está de acordo com lei válida e, portanto, está em desacordo com o art. 142 do CTN, perdendo, destarte, a presunção de legalidade. Por conseguinte, a presunção de validade do ato administrativo de lançamento não é suficiente para justificar a despesa.
Em qualquer caso, é impossível ao contribuinte alegar em processo a inexistência da relação jurídica tributária, mas na contabilidade registrar a existência da mesma relação jurídica tributária, e com isso pretender diminuir o seu lucro.
(...)
Ora, se o contribuinte intenta qualquer ação ou procedimento administrativo, pelo qual declara não reconhecer a existência da relação jurídica tributária, não pode singelamente contabilizar a despesa que pressupõe exatamente o reconhecimento da relação jurídica tributária.
(...)
A contabilização em despesa, pura e simplesmente, além de incorreta e incoerente, seria insincera, contrária ao princípio da verdade material da contabilidade.
Assim, no caso de obrigação tributária, não é suficiente que ocorra o fato gerador, ou que a autoridade fiscal declare em lançamento que houve sua ocorrência.
Quando o contribuinte se rebela contra a exigência tributária, não está admitindo que fato gerador válido tenha ocorrido, caso em que falha a incidência da regra de reconhecimento da despesa, porque esta não está na posição de ser definitiva e incondicionalmente devida.
Neste caso, tão somente pelo regime de competência, o contribuinte não poderia opor ao fisco a pretensão de deduzir uma despesa que ele próprio sustenta ser uma despesa da qual não é devedor.
Tal pretensão seria contraditória e conflitante com o sistema, o qual, repita-se, requer a abertura de uma reserva ou de uma provisão na contabilidade, e trata esta conta como fiscalmente indedutível.
E nenhuma lógica existe na atitude do contribuinte, de dizer que não deve o tributo quando vierem lhe cobrar, mas dizer na contabilidade que o deve, assim como na declaração de rendimentos para deduzi-lo fiscalmente.
Num primeiro momento ele opõe ao fisco suas razões para não reconhecer o débito, e num momento seguinte, que deveria ser conseqüente, ele, inconseqüentemente, opõe ao fisco o direito de deduzir o tributo, que só existe se este for devido.
(...)
Assim, se o contribuinte não reconhece o débito não deve registrá-lo pura e simplesmente como uma despesa a pagar, como o faria em circunstâncias normais. O que ele deve fazer é registrar o risco em reserva ou provisão, que é indedutivel.
(...)
O essencial, portanto, dentro dos preceitos relativos ao chamado "regime de competência", é que a dúvida lançada sobre o débito redunda em reserva ou provisão indedutível, e não em conta de despesa devida e a pagar, correspondente à despesa fiscalmente dedutível.
O período-base para a dedutibilidade, no caso, passa a ser aquele em que transitar em julgado decisão contrária à pretensão do contribuinte, quando não mais houver risco de perder a demanda (causa da provisão ou reserva) e houver a perda definitiva da despesa (dedução da despesa, a débito da provisão ou da reserva).
(...)
É, portanto, a atitude do contribuinte, de não reconhecer a despesa e de submetê-la ao poder jurisdicional, que requer adequado e consistente registro contábil, com o conseqüente trato legal.
(..)"
Por todas essas razões, nego provimento ao recurso voluntário nesta parte e mantenho o crédito de CSLL relativo a falta de adição da despesa com juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa no ano de 2003.


DO RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO DA CSLL SEM MULTA DE MORA

Trata-se, neste ponto, de uma postergação de base tributável no valor de R$ 473.870,81 decorrentes de despesas de juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa revertidas pelo contribuinte. Ocorre que, segundo o Termo de Verificação Fiscal a fls. 128, o contribuinte recolheu R$ 31.023,77, quando na verdade o valor devido, conforme imputação feita pelo autuante, seria R$ 42.648,37, pois haveria multa de mora no valor de R$ 6.204,75 e juros de mora de R$ 5.419,85, razão pela qual apurou-se uma diferença de CSLL (a pagar) no montante de R$ 11.624,61.
Assim, a contribuinte se insurge contra a cobrança da multa de mora na postergação, por entender albergada pelo instituto da denúncia espontânea e também por falta de previsão da sua incidência no § 7º do art. 6º do DL 1.598/77. Com relação aos juros de mora na postergação a contribuinte não se pronunciou, razão pela qual estamos a tratar apenas do valor de R$ 6.204,75.
Renovo o pedido de vênia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis, voto proferido na 1ª Turma da Câmara Superior, o qual foi acolhido por unanimidade por aquele Colegiado. (Acórdão nº 9101-01.463).
A questão posta em julgamento reside unicamente em se verificar se a multa de mora também é afastada em caso de pagamento espontâneo antes do início de qualquer procedimento fiscal, ou seja, se o art. 138 do CTN também exclui a penalidade de caráter moratório.
 Ao contrário da majoritária jurisprudência nacional, sustento que o Código Tributário Nacional sempre diferenciou as multas punitivas das moratórias, tanto que o parágrafo único do art. 134 dispõe que, dos responsáveis tributários ali previstos, só pode ser exigida multa de caráter moratório. Ademais, o art. 161 do CTN claramente dispõe que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. Ora, primeiro, a penalidade ali tratada é a decorrente da impontualidade, sendo ela devida seja qual for o motivo da mora. Por último, é razoável que se crie gradações nas penalidades fiscais, de tal forma que entendo perfeito que o contribuinte que observa os prazos, fique obrigado apenas ao tributo; o contribuinte que não observa o prazo, mas se antecipa a qualquer ação fiscal, fique sujeito à multa de mora (menor); já aquele que espera que Fisco aja, fique sujeito à multa de ofício (maior). Em apertada síntese, esse sempre foi o meu entendimento.
Não obstante, curvo-me, hoje, à regra de competência do art. 62-A do RICARF, a qual nos obriga a observar as decisões definitivas de mérito do Superior Tribunal de Justiça, proferidas na sistemática do art. 543-C do CPC. Por essa razão, passo a analisar o REsp 1149022/SP, o qual foi submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, na Primeira Sessão do STJ, tendo por relator o Ministro Luiz Fux, e cuja ementa assim dispõe:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine. 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Ora, sempre me perfilei com os que sustentam que afastar a multa de mora em caso de denúncia espontânea é tornar o art. 61 da Lei n° 9.430/96 uma norma vã, pois a multa de mora jamais seria aplicada, já que, se o contribuinte recolhesse espontaneamente o tributo, embora a destempo, não estaria sujeita à multa de mora; por outro lado, se o recolhimento não fosse espontâneo, a multa aplicada não seria a de mora (art. 61), mas sim a de ofício (art. 44).
Não obstante eu discorde dos fundamentos da decisão retro citada, o STJ criou a possibilidade de se aplicar o art. 61 da Lei n° 9.430/96, ainda que a denúncia espontânea afaste a multa de mora. Isso porque, à luz da decisão acima citada, como também da Súmula STJ n° 360, a multa de mora continua devida no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
Ora, essa não é a situação fática dos autos em tela, razão pela qual, com a ressalva de meu entendimento sobre a matéria, rendo-me à regra de competência do art. 62-A do RICARF e adoto o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça na decisão acima comentada, para, então, exonerar a contribuinte do valor de R$ 6.204,75 a título de CSLL, pois não cabia considerar a multa de mora na imputação feita pela autoridade lançadora.


DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO

No que tange à questão da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, mais uma vez, peço vênia aos meus pares para reproduzir, mutatis mutandis, voto que proferi na 1ª Turma da CSRF (acórdão nº 9101-001.474), o qual foi acolhido pelo voto de qualidade.
De plano, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispõe:
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
................................................................................................................"
Note-se que o termo crédito no caput do art. 161 vem desacompanhado do adjetivo "tributário", o que deixa clara a intenção do legislador de, nele, incluir também multas (ad valorem ou específicas). A mesma preocupação teve o legislador nos §§ 1° e 3° do art. 113 do CTN, pois, ao dispor que a penalidade se converte em obrigação qualificou apenas com o adjetivo principal (obrigação de dar), mas não com o adjetivo "tributário". Com isso, já se desconstitui qualquer argumento de ofensa ao conceito de tributo do art. 3º do CTN.
Por sua vez, não procede a alegação de que a expressão "sem prejuízo de outras penalidades cabíveis" levaria à conclusão de que a multa de ofício (punitiva) não estaria contida no termo "crédito". Ora, a referida expressão autoriza o legislador ordinário a criar multas de caráter moratório, pois, da simples leitura do dispositivo, verifica-se que a penalidade ali tratada tem como causa apenas a impontualidade. Realmente, à luz do caput do art. 161 do CTN não incidem juros de mora sobre multa de mora, logicamente, quando for o caso de sua aplicação. Agora, quanto à multa de ofício, cuja causa não reside na mera impontualidade, esta compõe o crédito devido e, por consequência, sofre a incidência dos juros de mora.
Assim sendo, em caso de vazio normativo, incidirá, por força do § 1° do art. 161, juros de mora à taxa de 1% a.m.. Cabe, então, agora, verificarmos se a matéria foi realmente disciplinada no art. 30 da Lei n° 10.522/02. Para tanto, trago à colação tanto o art. 30 como o dispositivo a que ele se remete, in verbis: 
"Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
...................................................................................................................
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
Surge de plano uma questão a ser dirimida, qual seja, se a remissão feita, pelo caput do art. 30, aos débitos referidos no art. 29, limita-se ou não aos débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994. Ora, a remissão é técnica legislativa que visa abreviar o texto legal, evitando repetições desnecessárias. Todavia, há que ser cuidadosamente analisada, pois não pode levar a uma intepretação desarrazoada, resultante da absorção puramente mecânica e literal de uma norma pela outra. Desarrazoado é aquilo em que não se observa a lógica, a razão, é o despropósito. Logo, fere a lógica concluir que apenas as multas de oficio anteriores a 1995 sofreriam a incidência da taxa SEL1C, enquanto que as multas posteriores sofreriam a incidência de outra taxa de juros. 
Assim, entendo que a melhor exegese leva-nos a concluir que a remissão feita pelo caput do art. 30 alcança apenas a expressão "débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União", razão pela qual, no presente caso, concluo que incidem juros de mora à taxa Selic sobre as multas de ofício ad valorem. 
Por isso, voto no sentido de negar provimento ao recurso neste ponto.

Em face do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário da contribuinte, para:
a) manter integralmente o item da autuação referente à base tributável de CSLL no valor de R$ 25.345.703,84;
 b) reduzir R$ 6.204,75 do item da autuação referente ao lançamento de R$ 11.624,61 a título de CSLL, restando assim devido R$ 5.419,86, sobre os quais deverão incidir os consectários legais;
c) manter a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício lançada.

Alberto Pinto Souza Junior - Relator
 
 




langamento de R$ 11.624,61 a titulo de CSLL, restando assim devido R$ 5.419,86, sobre os
quais deverdo incidir os consectarios legais, vencidos os conselheiros Eduardo de Andrade e
Luiz Tadeu Matosinho Machado, que negavam provimento; ¢) manter a incidéncia dos juros de
mora sobra a multa de oficio lancada, vencidos os conselheiros Marcio Frizzo ¢ Guilherme
Pollastri, que exoneravam da incidéncia.

EDUARDO DE ANDRADE - Presidente.

ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR - Relator.
EDITADO EM: 16/04/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Eduardo Andrade,
Luiz Tadeu Matosinho, Valmir Sandri, Marcio Rodrigo Frizzo, Guilherme Pollastri e Alberto
Pinto Souza Junior.

Relatorio

Versa o presente processo sobre recurso voluntdrio interposto pelo
contribuinte em face do Acordao n° 16-35.717 da 8* Turma da DRJ/SP1, cuja ementa assim
dispde:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
CSLL

Ano-calendario: 2005

INEXISTENCIA DE NULIDADE.

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do decreto 70.235/72 e ndo tendo ocorrido o
disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, ndo ha que se falar em anulacao
ou cancelamento do auto de infracdo.

BASE DE CALCULO. TRIBUTOS E CONTRIBUICOES COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR MEDIDAS JUDICIAIS E
RESPECTIVOS JUROS. INDEDUTIBILIDADE PELO REGIME DE
COMPETENCIA.

Os tributos e contribui¢cdes cuja exigibilidade esteja suspensa por forca de
medidas judiciais ndo podem ser deduzidos para fins de apuragdo da base de
calculo da CSLL. Os juros de mora incidentes sobre tais tributos e
contribuigdes, acessorios a estes, seguem a mesma norma de dedutibilidade.
INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE DE NORMAS.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagdo
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de argilii¢des
de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.

JUROS DE MORA.TAXA SELIC.

Cabimento dos juros determinados pela taxa Selic, com base na lei 9.065/95,
art. 13.

POSTERGACAO DE PAGAMENTO DE CSLL. MULTA DE MORA.
CABIMENTO. A multa de mora ndo pode ser afastada com fundamento na
figura da denuncia espontdnea ou no § 7° do art. 6° do decreto-lei 1.598/77,
pelo fato de ser exigida automaticamente do contribuinte a partir do momento
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em que este incorre no atraso de suas obriga¢des fiscais, por forga de expressa
disposi¢do legal.

Na sua peca recursal, o contribuinte aduz as seguintes razdes de defesa:

1) que as despesas a titulo de juros incidentes sobre tributos com
exigibilidade suspensa por deposito ou medida judicial ndo se caracterizam como provisoes,
mas, siin, como despesas efetivas, logo, houve evidente equivoco na fundamentacdo da
autuagio em questao;

b) que os tributos ndo recolhidos possuem natureza contabil de passivos
etctivos, decorrentes de obrigagdes tributarias instituidas por lei, ndo meras contingéncias
passivas, ou provisdes, de modo que o fato narrado pelo Sr. Agente Fiscal e equivocadamente
corroborado pela DRJ ndo se subsume a norma inserida no art. 2°, § 1°, 3, da Lei n°® 7.689/88
nem no art. 13, I, da Lei n® 9.249/95;

¢) que o Parecer Normativo CST n°® 78/78 ja manifestou entendimento sobre
a necessidade de observancia pelas pessoas juridicas, das normas e manifestacdes do Banco
Central e da CVM,;

d) que cabe ao Banco Central e a CVM, no exercicio de suas competéncias,
disciplinar e fiscalizar as demonstra¢des contabeis do Recorrente;

e) que, de acordo com a Deliberacio CVM n° 489/05, que aprovou o
Pronunciamento IBRACON NPC n°® 22, provisd@o ¢ um passivo de prazo ou valor incerto; e
contingéncia passiva ¢ uma possivel obrigacdo presente cuja existéncia serd confirmada
somente pela ocorréncia ou ndo de um ou mais eventos futuros, que nao estejam totalmente sob
o controle da entidade;

f) que, nos termos da deliberagio CVM n° 489/05, o que se deduziu foram
despesas com a constituigdo de passivos efetivos, decorrentes do surgimento de uma obrigagao
legal;

g) que a recorrente propds acdo declaratoria com pedido de tutela antecipada,
por meio da qual pretendeu obter provimento jurisdicional que declarasse a inexisténcia de
relagdo juridico-tributaria, no que concerne a exigéncia da Cofins nos moldes da Lei n°
9.718/98 e da EC n° 20/98, reconhecendo como sujeito as disposi¢des da Lei Complementar n°
70/91;

h) que, muito embora a tutela tenha sido concedida e a exigibilidade do
crédito tributario em discussdo tenha sido suspensa, a efetiva obrigagdo tributaria, enquanto a
acdo ainda pende de decisdo definitiva, ndo deixou de existir;

1) que a obrigacao tributaria ¢ necessariamente uma obrigagao legal;

j) que o mesmo raciocinio deve ser aplicado aos juros incidentes sobre o
valor principal da obrigacao tributaria;

1) que houve erro material no enquadramento legal da autuagao;



m) que ndo héd previsdo legal para a adi¢do ao lucro liquido dos valores
relativos aos juros sobre tributos com exigibilidade suspensa, pois inaplicavel o art. 41 da Lei
n°® 8.981/95 a CSLL;

n) que, ainda que aplicdvel o art. 41 da Lei n° 8.981/95 a CSLL, tal
dispositivo ndo seria aplicavel ao caso em tela, pois a suspensdo da exigibilidade se deu por
for¢a do art. 151, V, do CTN;

0) que ndo cabe a cobranga do valor correspondente & multa de mora no caso
do pagamento postergado, pois se aplica o instituto da dentincia espontanea;

P) que, ainda que inaplicavel fosse o art. 138 do CTN, o § 7° do art. 6° do DL
1598/77 prevé apenas a cobranga da correcao monetaria e dos juros de mora;

q) que os juros de mora com base na taxa Selic ndo podem ser exigidos sobre
a multa de oficio lancada, por absoluta auséncia de previsao legal, pois o art. 13 da Lei n°
9.065/95 remete ao art. 84 da Lei n® 8.981/95, o qual prevé a cobranca desses acréscimos
apenas sobre tributos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior

O recurso voluntario atende os pressupostos de admissibilidade, razdo pela
qual dele conheco.

Sao trés as questdes a serem julgadas por este colegiado, se ndo vejamos:

a) a base tributavel no valor de R$ 25.345.703,84, decorrentes da falta de
adi¢do dos juros sobre tributos com exigibilidade suspensas que foram deduzidos da base
ajustada da CSLL no ano-calendario de 2003;

b) CSLL no montante de R$ 11.624,61, decorrentes do recolhimento
postergado da CSLL sem multa de mora e juros de mora, ou seja, a contribuinte deduziu juros
de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa e posteriormente reverteu a despesa, mas
nao recolheu multa e juros de mora sobre o valor pago em atraso; e

¢) incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio aplicada.

Inicialmente, cabe esclarecer que se equivoca o contribuinte quando sustenta
um vicio de fundamentagcdo do Termo de Verificacao Fiscal, como se fosse uma preliminar,
quando, na verdade, caso houvesse, seria o proprio mérito do langamento. Todavia, ja afasto tal
vicio, pois, conforme restard demonstrado a seguir, agiu acertadamente o autuante quando
tratou as despesas com juros sobre tributos com exigibilidade suspensa como despesas com
provisoes.

DA INDEDUTIBILIDADE DOS JUROS DE MORA SOBRE TRIBUTOS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA

Os juros de mora sdo obrigagdes acessOrias a obrigacdo principal, razdo, pela
qual aqueles seguem a sorte desta. Além disso, a questdo da indedutibilidade dos juros de mora
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sobre tributos com exigibilidade suspensa, no calculo da base de calculo da CSLL, encontra
amparo nas mesmas razdes pelas quais os tributos com exigibilidade suspensa nao sao
dedutiveis da base tributavel da CSLL, ou seja, por tais despesas se constituirem despesas com
provisdes. Nesse sentido, pego vénia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis, voto
que proferi na i* Turma da CSRF (acérdio n® 9101-01.214), o qual foi acolhido por maioria.

A questdo posta para exame deste colegiado se resume em saber se os valores
dos titbutos com exigibilidade suspensa podem ser langados como despesas dedutiveis da base
tributavel da CSLL, como também os juros de mora sobre eles incidentes.

De plano, ha que se concluir que a solucdo que vier a ser dada para a questao,
no tocante a dedutibilidade dos tributos com exigibilidade suspensa, devera ser adotada quanto
aos juros de mora sobre eles incidentes, pois ndo ha como, na espécie, o acessOrio nao seguir o
principal.

Com efeito, o artigo 41 da Lei n® 8.981/95 nido se aplica a CSLL. Ocorre que
o aludido artigo alberga normas sobre apura¢do de lucro real, ficando vedada assim sua
aplicacdo na apuragdo da base ajustada da CSLL por for¢a do disposto no art. 57 do mesmo
diploma legal. Ora, o art. 57 da Lei n® 8.981/95 preceitua que se aplicam a CSLL as mesmas
normas de apuracao e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteragdes introduzidas por aquela Lei.
Logo, regras de dedutibilidade de despesas aplicaveis, por expressa disposi¢do legal, apenas ao
lucro real, ndo sdo aplicaveis a CSLL.

Por outro lado, pelo regime de competéncia, as despesas sdo reconhecidas em
“func¢do da sua incorréncia e da vinculag¢do da despesa a receita”, independentemente do seu
reflexo em caixa. Resta, entdo, perquirir sobre o cerne da questdo, qual seja, os valores
relativos a tributos com exigibilidade suspensa devem ser reconhecidos como despesas
incorridas?

Ora, pelo regime de competéncia, para se ter como incorrida uma despesa, a
respectiva exigibilidade ha que ser certa e liquida, ainda que ndo exigivel. Ocorre que a relacao
juridico-tributaria, estabelecida entre o Fisco (sujeito ativo) e o contribuinte (sujeito passivo), €
uma relagdo obrigacional, de tal sorte que, se o crédito tributario do Fisco ndo goza de certeza e
liquidez, a obrigagdo tributaria do contribuinte também nao gozard. Sao lados da mesma
moeda, a sorte de um sera o destino do outro.

O que se nota no caso em tela, ¢ que, enquanto discutido judicialmente, o
tributo ndo goza de certeza e liquidez, pois, se ¢ verdade que a Fazenda Publica pode constituir
unilateralmente titulo extrajudicial em seu favor - CDA, também ¢ certo que os créditos nele
constituidos gozam de presuncao relativa de certeza e liquidez, pois admitem prova em
contrario, conforme dispde o art. 204 do CTN.

Convalidando o disposto no art. 204, vale a lembranga da teoria dos graus
sucessivos da eficacia da obrigacao tributéria, segundo a qual, com o fato gerador, a obrigagao
tributdria passa a existir; com o langamento (em caso de lancamento de oficio ou por
declaragdo), passa a ser atendivel; com o vencimento, passa a ser exigivel; e com a inscrigao
em divida, passa a ser exequivel. Ou seja, ¢ justamente nesse ultimo momento que a obrigagdo
tributaria adquire a presung¢ao de liquidez e certeza.



Assim, equivoca-se a contribuinte quando alega que o crédito tributario ja ¢
certo e liquido desde o fato gerador, mesmo porque, no caso em tela, antes mesmo de inscrito
em divida, a certeza e liquidez do crédito tributario passou a ser objeto da acdo judicial movida
pela contribuinte. Ressalte-se que, no Judiciario, a pretensdo do Fisco, expressa na CDA, ¢
plenamente embargavel e destruivel, como ocorre com outros titulos executivos extrajudiciais.

Em verdade, os valores dos tributos com exigibilidade suspensa
judicialmente e dos jurcs de inora sobre eles incidentes s6 poderiam ser langados a resultado a
titulo de despesa com provisdo, pois tais valores representam expectativas de “valores a
desembolsar que, apesar de financeiramente ainda ndo efetivadas, derivam de fatos contabeis
ja ocorridos; isto é dizem respeito a...provaveis valores a desembolsar originados de fatos ja
acontecidos (como...probabilidade de onus futuro em fung¢do de problemas fiscais ja
ocorridos...)”. conforme professavam os ilustres autores do Manual de Contabilidade das
Socicdades por Agdes (editora Atlas, 7 edigdo, p. 312/313) ao conceituar provisao.

Logo, se tais despesas t€ém natureza de despesa com provisao, ndo ha outra
conclusdo possivel, a luz do ordenamento juridico patrio, sendo considera-las indedutiveis da
base de calculo da CSLL, em face do que dispde expressamente o art. 13, inciso I, da Lei n®
9.249/95, se ndo vejamos:

“Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real ¢ da base de calculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes dedugdes,
independentemente do disposto no art. 47 da Lei n® 4.506, de 30 de novembro
de 1964:

I - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de férias de
empregados e de décimo-terceiro salario, a de que trata o art. 43 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragdes da Lei n® 9.065, de 20 de
junho de 1995, e as provisdes técnicas das companhias de seguro e de
capitalizagdo, bem como das entidades de previdéncia privada, cuja
constitui¢do ¢ exigida pela legislacdo especial a elas aplicavel;

Como se vé€, o caput do art. 13 deixa claro que a norma ali insculpida se
aplica na apuracdo da base de cdlculo da CSLL e o inciso I torna inquestiondvel a
indedutibilidade da provisdao com tributos discutidos em juizo e com exigibilidade suspensa.
Pelo mesmo fundamento, caso ndo bastasse o fato de que o acessorio segue o principal, os
juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa sdo indedutiveis das bases de calculo
do IRPJ e da CSLL, por se constituir despesa com provisao.

Em valioso refor¢co a tudo quanto sustentado, reproduzo trecho, colhido no
Termo de Verificagdo Fiscal nos autos do processo administrativo n® 16327.000171/2006-90",
acerca da questdo que ora se aprecia, in verbis:

"(...) Se o contribuinte contesta um tributo langado, (...) também nao
reconhece a existéncia da obrigacao, seja por considerar inconstitucional a lei que a
prevé, seja por considerar que o langamento ndo esta de acordo com lei valida e,
portanto, esta em desacordo com o art. 142 do CTN, perdendo, destarte, a presungao
de legalidade. Por conseguinte, a presuncdo de validade do ato administrativo de
langamento ndo ¢ suficiente para justificar a despesa.

" O TVF informava que o texto era da autoria do ilustre jurista Ricardo Mariz de Oliveira, mas ndo indicava a
fonte bibliografical
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Em qualquer caso, ¢ impossivel ao contribuinte alegar em processo a
inexisténcia da relacdo juridica tributaria, mas na contabilidade registrar a existéncia
da mesma relacdo juridica tributaria, € com isso pretender diminuir o seu lucro.

(..)

Ora, se o contribuinte intenta qualquer agdo ou procedimento administrativo,
pelo qual declara ndo reconhecer a existéncia da relacdo juridica tributaria, ndo pode
singelamente contabilizar a despesa que pressupde exatamente o reconhecimento da
relacdo juridica tributaria.

(..

A contabilizacdo em despesa, pura e simplesmente, além de incorreta e
incoerente, seria insincera, contraria ao principio da verdade material da
contabilidade.

Assim, no caso de obrigagdo tributaria, ndo € suficiente que ocorra o fato
gerador, ou que a autoridade fiscal declare em langamento que houve sua ocorréncia.

Quando o contribuinte se rebela contra a exigé€ncia tributaria, ndo esta
admitindo que fato gerador valido tenha ocorrido, caso em que falha a incidéncia da
regra de reconhecimento da despesa, porque esta ndo estd na posigdo de ser
definitiva e incondicionalmente devida.

Neste caso, tdo somente pelo regime de competéncia, o contribuinte ndo
poderia opor ao fisco a pretensdo de deduzir uma despesa que ele proprio sustenta
ser uma despesa da qual ndo ¢ devedor.

Tal pretensdo seria contraditdria e conflitante com o sistema, o qual, repita-se,
requer a abertura de uma reserva ou de uma provisdo na contabilidade, e trata esta
conta como fiscalmente indedutivel.

E nenhuma légica existe na atitude do contribuinte, de dizer que ndo deve o
tributo quando vierem lhe cobrar, mas dizer na contabilidade que o deve, assim
como na declaragdo de rendimentos para deduzi-lo fiscalmente.

Num primeiro momento ele opde ao fisco suas razdes para nao reconhecer o
débito, e num momento seguinte, que deveria ser conseqiiente, ele,
inconseqiientemente, opde ao fisco o direito de deduzir o tributo, que sé existe se
este for devido.

(..)

Assim, se o contribuinte ndo reconhece o débito ndo deve registra-lo pura e
simplesmente como uma despesa a pagar, como o faria em circunstancias normais.
O que ele deve fazer é registrar o risco em reserva ou provisao, que ¢ indedutivel.

(..

O essencial, portanto, dentro dos preceitos relativos ao chamado "regime de
competéncia", é que a divida langada sobre o débito redunda em reserva ou provisdo
indedutivel, e ndo em conta de despesa devida e a pagar, correspondente a despesa
fiscalmente dedutivel.

O periodo-base para a dedutibilidade, no caso, passa a ser aquele em que
transitar em julgado decis@o contraria a pretensdo do contribuinte, quando ndo mais



houver risco de perder a demanda (causa da provisdo ou reserva) ¢ houver a perda
definitiva da despesa (dedugdo da despesa, a débito da provisdo ou da reserva).

(..

E, portanto, a atitude do contribuinte, de ndo reconhecer a despesa e de
submeté-la ao poder jurisdicional, que requer adequado e consistente registro
contabil, com o conseqiiente trato legal.

( )IV

For wodas essas razdes, nego provimento ao recurso voluntario nesta parte e
mantenho o credito de CSLL relativo a falta de adicdo da despesa com juros de mora sobre
tributos com exigivilidade suspensa no ano de 2003.

DO RECOLHIMENTO FORA DO PRAZO DA CSLL SEM MULTA DE MORA

Trata-se, neste ponto, de uma postergagao de base tributavel no valor de R$
473.870,81 decorrentes de despesas de juros de mora sobre tributos com exigibilidade suspensa
revertidas pelo contribuinte. Ocorre que, segundo o Termo de Verificagao Fiscal a fls. 128, o
contribuinte recolheu R$ 31.023,77, quando na verdade o valor devido, conforme imputagio
feita pelo autuante, seria R$ 42.648,37, pois haveria multa de mora no valor de R$ 6.204,75 e
juros de mora de R$ 5.419,85, razdo pela qual apurou-se uma diferenga de CSLL (a pagar) no
montante de R$ 11.624,61.

Assim, a contribuinte se insurge contra a cobranca da multa de mora na
postergacao, por entender albergada pelo instituto da dentincia espontanea e também por falta
de previsao da sua incidéncia no § 7° do art. 6° do DL 1.598/77. Com relagdo aos juros de mora
na postergacao a contribuinte ndo se pronunciou, razao pela qual estamos a tratar apenas do
valor de RS 6.204,75.

Renovo o pedido de vénia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis,
voto proferido na 1* Turma da Camara Superior, o qual foi acolhido por unanimidade por
aquele Colegiado. (Acordao n® 9101-01.463).

A questdo posta em julgamento reside unicamente em se verificar se a multa
de mora também ¢ afastada em caso de pagamento espontaneo antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal, ou seja, se o art. 138 do CTN também exclui a penalidade de carater
moratorio.

Ao contrario da majoritaria jurisprudéncia nacional, sustento que o Cddigo
Tributario Nacional sempre diferenciou as multas punitivas das moratorias, tanto que o
pardgrafo unico do art. 134 dispde que, dos responsaveis tributarios ali previstos, s6 pode ser
exigida multa de carater moratério. Ademais, o art. 161 do CTN claramente dispde que o
crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o
motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades cabiveis. Ora,
primeiro, a penalidade ali tratada ¢ a decorrente da impontualidade, sendo ela devida seja qual
for o motivo da mora. Por tltimo, ¢ razoavel que se crie gradagdes nas penalidades fiscais, de
tal forma que entendo perfeito que o contribuinte que observa os prazos, fique obrigado apenas
ao tributo; o contribuinte que nao observa o prazo, mas se antecipa a qualquer acao fiscal, fique
sujeito a multa de mora (menor); ja aquele que espera que Fisco aja, fique sujeito a multa de
oficio (maior). Em apertada sintese, esse sempre foi o0 meu entendimento.

Nao obstante, curvo-me, hoje, a regra de competéncia do art. 62-A do
RICARF, a qual nos obriga a observar as decisdes definitivas de mérito do Superior Tribunal
de Justica, proferidas na sistematica do art. 543-C do CPC. Por essa razdo, passo a analisar o
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REsp 1149022/SP, o qual foi submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, na Primeira
Sessao do STJ, tendo por relator o Ministro Luiz Fux, e cuja ementa assim dispde:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontinea resta configurada na hipdtese em
que o contribuinte, apos efetuar a declaragdo parcial do débito
tributdario  (sujeito a lancamento por homologacdio)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administracdo Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitagdo se
da concomitantemente.

2. Deveras, a denuincia espontinea ndo resta caracterizada,
com a conseqiiente exclusio da multa moratdéria, nos casos de
tributos sujeitos a lancamento por homologacdo declarados
pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a
vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Sec¢do submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da
constitui¢do formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notificagdo ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Seg¢do, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagcdo do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
parte ndo declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso
especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a
impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante
devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denuncia
espontdnea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,



antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.
Assim, ndo houve a declara¢do prévia e pagamento em atraso,
mas uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral,
de forma que resta configurada a denuncia espontinea, nos
termos do disposto no artigo 138, do Codigo Tributario
Nacional." 6. Conseqiientemente, merece reforma o acorddo
regional, tendo em vista a configura¢do da denuncia espontinea
na hipctese sub examine. 7. Outrossim, for¢oso consignar que a
san¢do premial contida no instituto da denuncia espontinea
exclui as penalidades pecunidarias, ou seja, as multas de cardter
eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas
moratorias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 8.
Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolu¢do STJ 08/2008.

Ora, sempre me perfilei com os que sustentam que afastar a multa de mora
em caso de denuncia espontanea ¢ tornar o art. 61 da Lei n° 9.430/96 uma norma va, pois a
multa de mora jamais seria aplicada, j& que, se o contribuinte recolhesse espontaneamente o
tributo, embora a destempo, ndo estaria sujeita @ multa de mora; por outro lado, se o
recolhimento nao fosse espontaneo, a multa aplicada ndo seria a de mora (art. 61), mas sim a de
oficio (art. 44).

N3do obstante eu discorde dos fundamentos da decisdo retro citada, o STJ
criou a possibilidade de se aplicar o art. 61 da Lei n° 9.430/96, ainda que a denuncia
espontanea afaste a multa de mora. Isso porque, a luz da decisdo acima citada, como também
da Sumula STJ n° 360, a multa de mora continua devida no caso de tributos sujeitos a
lancamento por homologacao regularmente declarados, mas pagos a destempo.

Ora, essa ndo ¢ a situagdo fatica dos autos em tela, razdo pela qual, com a
ressalva de meu entendimento sobre a matéria, rendo-me a regra de competéncia do art. 62-A
do RICARF e adoto o entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justi¢a na decisdo
acima comentada, para, entdo, exonerar a contribuinte do valor de R$ 6.204,75 a titulo de
CSLL, pois ndo cabia considerar a multa de mora na imputa¢ao feita pela autoridade lancadora.

DA INCIDENCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFiCIO

No que tange a questdo da incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, mais uma vez, peco vénia aos meus pares para reproduzir, mutatis mutandis, voto que
proferi na 1* Turma da CSRF (acérddo n°® 9101-001.474), o qual foi acolhido pelo voto de
qualidade.

De plano, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispde:
"Art. 161. O crédito nao integralmente pago no vencimento € acrescido
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem

prejuizo da imposicao das penalidades cabiveis e da aplicacdo de
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributaria.

§ 1° Se a lei nao dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.

Note-se que o termo crédito no caput do art. 161 vem desacompanhado do
adjetivo "tributario", o que deixa clara a intengdo do legislador de, nele, incluir também multas
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(ad valorem ou especificas). A mesma preocupacao teve o legislador nos §§ 1° e 3° do art. 113
do CTN, pois, ao dispor que a penalidade se converte em obrigagdo qualificou apenas com o
adjetivo principal (obrigagdo de dar), mas ndo com o adjetivo "tributdrio". Com isso, ja se
desconstitui qualquer argumento de ofensa ao conceito de tributo do art. 3° do CTN.

Por sua vez, ndo procede a alegagdo de que a expressdo "sem prejuizo de
outras penalidades cabiveis" levaria a conclusao de que a multa de oficio (punitiva) ndo estaria
contida no termo "crédito". Ora, a referida expressao autoriza o legislador ordinério a criar
mullas de carater moratorio, pois, da simples leitura do dispositivo, verifica-se que a
penalidade ali tratada tem como causa apenas a impontualidade. Realmente, a luz do caput do
ait. 161 do CTN nao incidem juros de mora sobre multa de mora, logicamente, quando for o
caso de sua aplicacdo. Agora, quanto a multa de oficio, cuja causa ndo reside na mera
impontualidade, esta compde o crédito devido e, por consequéncia, sofre a incidéncia dos juros
de mora.

Assim sendo, em caso de vazio normativo, incidira, por for¢a do § 1° do art.
161, juros de mora a taxa de 1% a.m.. Cabe, entdo, agora, verificarmos se a matéria foi
realmente disciplinada no art. 30 da Lei n” 10.522/02. Para tanto, trago a colagdo tanto o art. 30
como o dispositivo a que ele se remete, in verbis:

"Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional
e os decorrentes de contribui¢cdes arrecadadas pela Unido, constituidos
ou nao, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de
1994, que n3o hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de
agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serdo reconvertidos
para real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997.

§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados serdo
langados em reais.

Art. 30. Em relagdo aos débitos referidos no art. 29, bem como aos
inscritos em Divida Ativa da Unido, passam a incidir, a partir de 1 de
janeiro de 1997, juros de mora equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e de Custédia — Selic para titulos
federais, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do més anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) no més de pagamento.

Surge de plano uma questao a ser dirimida, qual seja, se a remissao feita, pelo
caput do art. 30, aos débitos referidos no art. 29, limita-se ou ndo aos débitos cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994. Ora, a remissao € técnica legislativa
que visa abreviar o texto legal, evitando repeti¢des desnecessarias. Todavia, ha que ser
cuidadosamente analisada, pois ndo pode levar a uma intepretacdo desarrazoada, resultante da
absorc¢ao puramente mecanica e literal de uma norma pela outra. Desarrazoado € aquilo em que
ndo se observa a logica, a razdo, ¢ o despropodsito. Logo, fere a ldgica concluir que apenas as
multas de oficio anteriores a 1995 sofreriam a incidéncia da taxa SEL1C, enquanto que as
multas posteriores sofreriam a incidéncia de outra taxa de juros.



Assim, entendo que a melhor exegese leva-nos a concluir que a remissao feita
pelo caput do art. 30 alcanga apenas a expressao "débitos de qualquer natureza para com a
Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuigoes arrecadadas pela Unido", razdo pela
qual, no presente caso, concluo que incidem juros de mora a taxa Selic sobre as multas de
oficio ad valorem.

Por isso, voto no sentido de negar provimento ao recurso neste ponto.
Em face do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario da contiibuinte, para:

a) manter integralmente o item da autuagdo referente a base tributavel de
CSLL no vaior de R$ 25.345.703,84;

b) reduzir R$ 6.204,75 do item da autuacdo referente ao langcamento de R$
11.624,61 a titulo de CSLL, restando assim devido R$ 5.419,86, sobre os quais deverao incidir
os consectarios legais;

c¢) manter a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio lancada.

Alberto Pinto Souza Junior - Relator
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